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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.813, DE 04 DE MAIO DE 2020
Transfere o servidor FELIPE PELEGRINI 
CAVALCANTE, lotado na Secretaria 
Municipal de Habitação, Obras e 
Urbanismo para Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor FELIPE PELEGRINI 
CAVALCANTE, RG 50.406.576-2 /SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Agente de Infraestrutura – Fiscal de Obras, lotado 
na Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Urbanismo 
para ocupar o mesmo cargo junto à Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, conforme processo administrativo nº 
4858/2020 - PMI.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Agente de 
Infraestrutura – Fiscal de Obras, junto a Secretaria Municipal 
de Habitação, Obras e Urbanismo, ocupada anteriormente 
pelo servidor.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias 
do mês de maio dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

Errata da portaria nº 3436 de 16 de maio de 2019, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios nº 2010, de 27 de 

maio de 2019.
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Considerando que o servidor nomeado o Sr. ÁLVARO 
ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Professor de Educação Básica II na especialidade de Música, 
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Educação, 
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 

(trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, 
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir da presente data.

RETIFICA:

Onde se lê: Professor de Educação Básica II na 
especialidade de Música.

Leia-se: Professor de Educação Básica na especialidade 
de Música.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove 
dias do mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.682, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Nomeia PATRICK DE OLIVEIRA LIMA, 
para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Habitação, Obras 
e Urbanismo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 09 de março de 
2020, PATRICK DE OLIVEIRA LIMA, RG nº MG11897631 /
SSP, CPF 074.133.846-71, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Habitação, Obras e Urbanismo, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao 
CC05 (cinco), constante da LC 479/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 09 de março de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.814, DE 04 DE MAIO DE 2020
Nomeia VALDIRENE APARECIDA 
PAVAN, para o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Agricultura, 
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Cultura e Turismo, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Cultura e 
Turismo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 27 de abril de 2020, 
VALDIRENE APARECIDA PAVAN, RG nº 23.327.628-2 /SSP/
SP, CPF nº 196.572.028-50, para o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Agricultura, Cultura e Turismo, lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Cultura e Turismo, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus ao 
subsídio II, constante da LC 479/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias 
do mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.810, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Transfere a servidora VIVIANE DA CRUZ 
IBIAPINO DA SILVA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação para Secretaria 
Municipal Agricultura, Cultura e Turismo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora VIVIANE DA CRUZ 
IBIAPINO DA SILVA, RG 33.913.017-9/SSP/SP, ocupante do 
cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação para ocupar o mesmo 
cargo junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Cultura e 
Turismo, conforme processo administrativo nº 4782/2020 - 
PMI.

Artigo 2º - Fica declarado o cargo público de Agente de 
Gestão – Assistente Administrativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, ocupado anteriormente pela servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove 
dias do mês de abril dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 

Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.831, DE 06 DE MAIO DE 2020
Concede a servidora RENATA 
APARECIDA DA SILVA ACOSTA, lotada 
na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, exercendo o cargo de Assessor 
de Departamento, Licença Gestante de 
180 (cento e oitenta) dias.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de 
Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à RENATA APARECIDA DA SILVA 
ACOSTA, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
exercendo o cargo de Assessor de Departamento, Licença 
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 28 de abril 
a 24 de outubro de 2020, de acordo com o inciso XVIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal e Lei Complementar nº 224, 
de 04 de março de 2010, conforme processo administrativo nº 
4948/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de maio de dois mil e vinte.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 4.674, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Nomeia CRISTHIAN EDUARDO 
MAZETTO, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, lotado 
na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Meio Ambiente.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 02 de março de 
2020, CRISTHIAN EDUARDO MAZETTO, RG nº 25.750.567-
2 SSP/SP, CPF 276.562.648-09, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração 
equivalente ao CC03 (três), constante da LC 479/2020.
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.830, DE 06 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre exoneração do funcionário 
JOÃO FELIPE CARDINALLI MOITINHO.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o 
funcionário JOÃO FELIPE CARDINALLI MOITINHO, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, bem como considerar 
rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade 
a partir de 05 de maio de 2020.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de 
Assessor de Divisão, junto a Secretaria Municipal de Gestão 
Pública.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.754, DE 20 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 

06/2016, para admissão no cargo de Psicólogo, conforme 
Edital nº 128/2020 e Processo Administrativo nº 13283/2019, 
classificado na 15ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. WESLEY RELBIER OLIVEIRA DOS 
SANTOS, para ocupar o cargo de PSICÓLOGO, provimento 
efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Classe I, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 
atribuições junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir de 23 de março de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.755, DE 20 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 06/2016, 
para admissão no cargo de Educador Social, conforme 
edital nº 127/2020 e Processo Administrativo nº 13281/2019, 
classificada na 5ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. CAROLINE HILARIO MACEDO, 
para ocupar o cargo de Educador Social, provimento 
efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal 
Desenvolvimento Social, Classe J, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas 
atribuições junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir de 23 de março de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
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Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.735, DE 16 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 06/2016, 
para admissão no cargo de Engenheiro - Civil, conforme 
Edital nº 60/2020 e Processo Administrativo nº 18746/2019, 
classificado na 4ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. JONATAS LIMA DE ARAUJO, para ocupar 
o cargo de Engenheiro - Civil, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Habitação, obras 
e Urbanismo, Classe I, Nível de Capacitação I, padrão de 
vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Urbanismo, 
a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.734, DE 16 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Infraestrutura – Mecânico 
de Manutenção de Máquinas e Veículos, conforme Edital nº 
50/2020 e Processo Administrativo nº 538/2020, classificado 
na 2ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. JOAQUIM FREITAS DA SILVA, para ocupar 
o cargo de Agente de Infraestrutura – Mecânico de Manutenção 
de Máquinas e Veículos, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade, Classe D, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção 
da Cidade, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 4.844, DE 12 DE MAIO DE 2020
Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, 
os efeitos da Portaria n° 2.503, de 14 
de maio de 2018, que concedeu licença 
sem remuneração para tratar de assunto 
de interesse particular a servidora Maria 
Lúcia Sena dos Santos.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, os 
efeitos da Portaria nº 2.503, de 14 de maio de 2018, que 
concedeu licença sem remuneração para tratar de assunto 
de interesse particular a servidora MARIA LUCIA SENA DOS 
SANTOS, RG nº 66780282-4, CPF 010.761.635-13, lotada 
junto à Secretaria Municipal de Educação, ocupante do 
cargo público de Educador Infantil, sem percepção de seus 
vencimentos ou remuneração, conforme processo nº 4891/18 
- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.843, DE 12 DE MAIO DE 2020
Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos, 
os efeitos da Portaria n° 2.477, de 08 
de maio de 2018, que concedeu licença 
sem remuneração para tratar de assunto 
de interesse particular a servidora Edma 
Maria Doracio.
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MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, os 
efeitos da Portaria nº 2.477, de 08 de maio de 2018, que 
concedeu licença sem remuneração para tratar de assunto 
de interesse particular a servidora EDMA MARIA DORACIO, 
RG nº 11.494.342-4, CPF 135.929.438-47, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo público 
de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, sem 
percepção de seus vencimentos ou remuneração, conforme 
processo nº 4430/18 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 4.845, DE 12 DE MAIO DE 2020
EXONERA a pedido FLÁVIA BARATA 
ALCÂNTARA, ocupante do cargo 
de Médico - Neurologista, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 07 
de maio de 2020, a servidora pública FLÁVIA BARATA 
ALCÂNTARA, RG nº 63.915.172-3 SSP/SP, CPF 529.558.002-
44, ocupante do cargo público de Médico - Neurologista, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Médico 
- Neurologista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de maio de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.740, DE 16 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2016, 
para admissão no cargo de Educador Infantil, conforme 
edital nº 99/2020 e Processo Administrativo nº 1520/2020, 
classificada na 89ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. LIA PORTE DO AMARAL LIMA, para 
ocupar o cargo de EDUCADOR INFANTIL, provimento efetivo, 
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, 
Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 
P11 (onze), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de maio de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 4.803, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Transfere a servidora RODE ALVES 
DOS SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 
para Secretaria Municipal Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora RODE ALVES DOS 
SANTOS, RG 29.250.254-0/SSP/SP, ocupante do cargo de 
Agente de Infraestrutura –Ajudante Geral, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social para ocupar o mesmo 
cargo junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
processo administrativo nº 1591/2020 - PMI.

Artigo 2º - Fica declarado o cargo público de Agente 
de Infraestrutura, com lotação na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, ocupado anteriormente pela 
servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro 
de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete 
dias do mês de abril dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.790, DE 09 DE ABRIL DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 
02/2016, para admissão no cargo de Agente de Infraestrutura 
– Motorista de Veículos Leves e Pesados, conforme edital nº 
45/2020 e Processo Administrativo nº 538/2020, classificado 
na 10ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. MARCELO SIDNEI MORCHE, para 
ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Motorista de 
Veículos Leves e Pesados, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade, Classe C, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P 08 (oito), com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção 
da Cidade, a partir de 13 de abril de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.804, DE 27 DE ABRIL DE 2020
EXONERA a pedido FERNANDA SCAF 
MASCHIETTO, ocupante do cargo de 
Farmacêutico, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 28 de abril 
de 2020, a servidora pública FERNANDA SCAF MASCHIETTO, 
RG nº 29.469.683-0 SSP/SP, CPF 303.823.958-59, ocupante 
do cargo público de Farmacêutico, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de 
Farmacêutico, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete 
dias do mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.782, DE 02 DE ABRIL DE 2020
EXONERA a pedido DALVA APARECIDA 
MATOSO SOARES ocupante do cargo 
Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 13 
de março de 2020, a servidora pública DALVA APARECIDA 
MATOSO SOARES, RG nº 10.531.022 SSP/SP, CPF 
005.497.336-80, ocupante do cargo público Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Professor 
de Educação Básica – Ensino Fundamental, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
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Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.781, DE 02 DE ABRIL DE 2020
EXONERA a pedido AMANDA DOS 
SANTOS PELICARTO ARSENIO 
ocupante do cargo Professor de Educação 
Básica – Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 16 de 
março de 2020, a servidora pública AMANDA DOS SANTOS 
PELICARTO ARSENIO, RG nº 20.064.028-2 SSP/SP, CPF 
105.183.347-75, ocupante do cargo público Professor de 
Educação Básica – Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Professor 
de Educação Básica – Educação Infantil, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.783, DE 02 DE ABRIL DE 2020
EXONERA a pedido JESSICA CRISTINA 
HENRIQUE ALEIXO ocupante do cargo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 27 
de março de 2020, a servidora pública JESSICA CRISTINA 
HENRIQUE ALEIXO, RG nº 47.972.341-2 SSP/SP, CPF 
389.282.538-61, ocupante do cargo público de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Educador 
Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.800, DE 23 DE ABRIL DE 2020
Transfere o funcionário FELIPE PEDRONI 
DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal 
de Habitação, Obras e Urbanismo para 
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º – TRANSFERE o funcionário FELIPE PEDRONI 
DA SILVA, RG 47.353.030-2 SSP/SP, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Habitação, Obras e Urbanismo para ocupar 
o mesmo cargo junto à Secretaria Municipal de Educação, 
conforme processo administrativo nº 4734/2020 - PMI.

Artigo 2º - Fica declarada vago o cargo em comissão de 
Diretor de Departamento, junto a Secretaria Municipal de 
Habitação, Obras e Urbanismo, ocupada anteriormente pelo 
funcionário.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 
2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de abril dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.801, DE 23 DE ABRIL DE 2020
Transfere o servidor TIAGO NIKOLAS 
SANTANA DA SILVA SOUSA, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade para Secretaria 
Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:
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Artigo 1º – TRANSFERE o servidor TIAGO NIKOLAS 
SANTANA DA SILVA SOUSA, RG 43.108.221-2 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura - 
Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Manutenção da Cidade para ocupar a mesma função 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 
administrativo nº 4635/2020 - PMI.

Artigo 2º - Fica declarada vago o cargo público de Agente 
de Infraestrutura - Eletricista, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, ocupada 
anteriormente pelo servidor.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de abril dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.761, DE 23 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Infraestrutura –Eletricista, 
conforme edital nº 48/2020 e Processo Administrativo nº 
538/2020, classificado na 10ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. TIAGO NIKOLAS SANTANA DA SILVA 
SOUSA, para ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura 
– Eletricista, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, 
Classe C, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 
P 08 (oito), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, a partir 
de 01 de abril de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 

Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.797, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Nomeia DIONE DOS REIS MELO, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor 
de Unidade, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir da presente data, 
DIONE DOS REIS MELO, RG nº 36.408.971-4 SSP/SP, 
CPF 357.719.358-16, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus 
a remuneração equivalente ao CC1 (um), constante da LC 
479/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente 
data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.789, DE 07 DE ABRIL DE 2020
Nomeia ADRIANA DE MORAIS, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de 
Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 01 de abril de 
2020, ADRIANA DE MORAIS, RG nº 15.701.242-6 SSP/SP, 
CPF 044.170.518-95, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus 
a remuneração equivalente ao CC3 (três), constante da LC 
479/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do 



21 DE MAIO DE 2020 11IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA ANO II | EDIÇÃO 152

mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.785, DE 02 DE ABRIL DE 2020
(Republicada por erro material)

CESSA, os efeitos da Portaria nº 3.557, 
de 17 de julho de 2019, que designou a 
servidora ALINE REGINA DOS SANTOS 
a prestar serviços junto ao Itupeva 
Previdência.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 01 de abril de 2020, 
os efeitos da Portaria nº 3.557, de 17 de julho de 2019, que 
designou a servidora ALINE REGINA DOS SANTOS, RG nº 
45.252.158-0 SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente 
de Infraestrutura – Ajudante Geral, para prestar serviços junto 
ao Itupeva Previdência, sendo certo que a servidora retornará 
em suas atividades profissionais junto a Secretaria Municipal 
de Gestão Pública.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 4.807, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Concede a servidora PALOMA LIMA DE 
JESUS MARTINS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, ocupante do 
cargo público de Educador Infantil, licença 
por motivo de doença em pessoa da 
família.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a servidora PALOMA LIMA 
DE JESUS MARTINS, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, ocupante do cargo público de Educador Infantil, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, no período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 10 de março de 2020, de acordo 
com os arts. 181 a 183 da LC 387/2015, conforme processo 
administrativo nº 3912/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove 
dias do mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.788, DE 07 DE ABRIL DE 2020
Nomeia GEIDYS CARIDAD POZO 
MONTESINO, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Departamento, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 01 de abril de 2020, 
GEIDYS CARIDAD POZO MONTESINO, RG nº G3394840 
DIREY, CPF 083.011.171-92, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao CC04 (quatro), 
constante da LC 479/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.744, DE 16 DE MARÇO DE 2020
ADMITE Dalva Aparecida Matoso 
Soares, aprovada no Processo Seletivo 
nº 01/19, para exercer a função pública 
de Professor de Educação Básica – 
Educação Infantil, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir da presente data, 
DALVA APARECIDA MATOSO SOARES, portadora do RG 
nº 10531022, CPF 005.497.336-80, PIS 124718806637, 
residente à Rua Alcides Ortiz, 237, Jd. Sarapiranga, Jundiaí/ SP, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, para exercer a função 
pública de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, 
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, fazendo jus à remuneração equivalente ao Padrão 
P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante da Lei Complementar nº 
448, de 22 de maio de 2019, conforme processo administrativo 
nº 118/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.742, DE 16 DE MARÇO DE 2020
ADMITE Bruno Santos Alexandre, 
aprovado no Processo Seletivo nº 01/19, 
para exercer a função pública de Professor 
de Educação Básica – Filosofia, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO a partir da presente data, 
BRUNO SANTOS ALEXANDRE, portador do RG nº 
30.942.230-9, CPF 305.910.068-39, PIS 1195082233-2, 
residente à Alameda Monte Verde, 250, Cafezal VII, Itupeva/ 
SP, aprovado no Processo Seletivo nº 01/19, para exercer a 
função pública de Professor de Educação Básica – Filosofia, 
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, fazendo jus à remuneração equivalente ao Padrão 
P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante da Lei Complementar nº 
448, de 22 de maio de 2019, conforme processo administrativo 
nº 118/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.747, DE 16 DE MARÇO DE 2020
ADMITE Maria Lucia Sena dos Santos, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, 
para exercer a função pública de Professor 
de Educação Básica – Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir da presente data, MARIA 
LUCIA SENA DOS SANTOS, portadora do RG nº 66.780.282-4, 
CPF 010.761.635-13, PIS 1276195804-9, residente à Avenida 
Ulisses Guimarães, 326, casa 01, Vila São João, Itupeva/ SP, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, para exercer a função 
pública de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, 
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, fazendo jus à remuneração equivalente ao Padrão 
P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante da Lei Complementar nº 
448, de 22 de maio de 2019, conforme processo administrativo 
nº 118/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.745, DE 16 DE MARÇO DE 2020
ADMITE Fátima Aparecida de Souza, 
aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, 
para exercer a função pública de Professor 
de Educação Básica – Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir da presente data2020, 
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FATIMA APARECIDA DE SOUZA, portadora do RG nº 
42.378.437-7, CPF 298.478.368-92, PIS 12639577222, 
residente à Rua Messiedes Bego, 113, Almerinda Chaves, 
Jundiaí/ SP, aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, para 
exercer a função pública de Professor de Educação Básica 
– Educação Infantil, Classe H, Nível de capacitação I, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus à remuneração 
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante da 
Lei Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme 
processo administrativo nº 118/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.743, DE 16 DE MARÇO DE 2020
ADMITE Karin Cristina Fioravante dos 
Santos, aprovada no Processo Seletivo 
nº 01/19, para exercer a função pública 
de Professor de Educação Básica – 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir da presente data, KARIN 
CRISTINA FIORAVANTE DOS SANTOS, portadora do RG 
nº 27.184.054-7, CPF 282.987.948-18, PIS 12502799343, 
residente à Rua Walter Fregnani, 555, Rio das Pedras, 
Itupeva/ SP, aprovada no Processo Seletivo nº 01/19, para 
exercer a função pública de Professor de Educação Básica – 
Ensino Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus à remuneração 
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante da 
Lei Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme 
processo administrativo nº 118/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis 
dias do mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.684, DE 06 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Infraestrutura – Mecânico 
de Manutenção de Máquinas e Veículos, conforme Edital nº 
50/2020 e Processo Administrativo nº 538/2020, classificado 
na 1ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. ADRIEL CARLOS FERNANDES MARIANO, 
para ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Mecânico 
de Manutenção de Máquinas e Veículos, provimento efetivo, 
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Manutenção da Cidade, Classe D, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção 
da Cidade, a partir de 09 de março de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.688, DE 06 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 06/2016, 
para admissão no cargo de DENTISTA, conforme Edital nº 
59/2020 e Processo Administrativo nº 18669/2019, classificada 
na 7ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. PAULA SALVIA SALVADOR para ocupar o 
cargo DENTISTA, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Saúde, Classe I, Nível de Capacitação 
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I, padrão de vencimentos P55 (cinquenta e cinco), com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 
atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
09 de março de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.799, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Retifica a portaria nº 4.727, de 12 de 
março de 2020, publicada na Imprensa 
Oficial do Município de Itupeva nº 129, de 
13 de abril de 2020.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica RETIFICADA a portaria nº 4.727, de 12 de 
março de 2020, que constou a data indevida como, a partir de 
05 de fevereiro de 2020, quando o correto seria:

Artigo 2º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 05 de 
março de 2020, a servidora pública THAIS IRENE SIMONI, 
RG nº 40.454.559-2/SSP/SP, CPF 350.275.858-10, ocupante 
do cargo público Professor de Educação Básica – Língua 
Inglesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Fica declarado vago o cargo público de Educação 
Básica – Língua Inglesa, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.685, DE 06 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, conforme edital nº 55/2020 e Processo 
Administrativo nº 14456/2019, classificado na 65ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. RODRIGO AUGUSTO MARQUES, 
para ocupar o cargo de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe D, Nível de 
Capacitação I, padrão de vencimentos P11 (onze), com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer 
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 09 de março de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março, de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.689, DE 06 DE MARÇO DE 2020
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, conforme edital nº 44/2020 e Processo 
Administrativo nº 17904/2019, classificado na 63ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. HARLIS HEHNES ESPOSITO, para ocupar 
o cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, 
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 
Municipal de Saúde, Classe D, Nível de Capacitação I, padrão 
de vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de março 
de 2020.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do 
mês de março, de dois mil e vinte.
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MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.798, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Retifica a portaria nº 4.728, de 12 de 
março de 2020, publicada na Imprensa 
Oficial do Município de Itupeva nº 129, de 
13 de abril de 2020.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica RETIFICADA a portaria nº 4.728, de 12 de 
março de 2020, que constou a data indevida como, a partir de 
05 de fevereiro de 2020, quando o correto seria:

Artigo 2º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 06 de 
março de 2020, a servidora pública TARCILA CORINA BISTON, 
RG nº 32.495.625-3/SSP/SP, CPF 334.840.538-60, ocupante 
do cargo público Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Fica declarado vago o cargo público de Professor 
de Educação Básica – Ensino Fundamental, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do 
mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.805, DE 27 DE ABRIL DE 2020
EXONERA a pedido JULIANA APARECIDA 
MOREIRA DA SILVA, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Unidade, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido JULIANA 
APARECIDA MOREIRA DA SILVA, RG nº 40.001.333-2/ SSP/

SP, CPF 339.137.288-56, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, bem como considerar rescindido o seu contrato de 
trabalho com esta municipalidade, a partir de 22 de abril de 
2020.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de 
Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de abril de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete 
dias do mês de abril de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Dispensas

ERRATA
DE 20 DE MAIO DE 2020

Extrato da Justificativa, Dispensa de Licitação nº 031/2020, 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Itupeva – Ano 
II – Edição 145, página 3, em 11 de maio de 2020, por um 
equívoco, onde se lê:

“VALOR GLOBAL: R$ 473.297,50 (quatrocentos e setenta 
e três mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), onde R$ 125.250,00 (cento e vinte e cinco mil, 
duzentos e cinquenta reais) decorrem de Recurso Federal.”

Leia-se:

“VALOR GLOBAL: R$ 473.297,50 (quatrocentos e setenta 
e três mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), onde R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil 
reais) decorrem de Recurso Federal.”

(JULIANA ALEIXO MANTOVANI)

Secretária Municipal de Gestão Pública*

*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, 
de 17 de abril de 2019.

.............................................................................................................................................


	Atos Oficiais
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Dispensas

		2020-05-21T10:06:24-0300
	Publicação Oficial do Município




